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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO/CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAATIBA – BA 

PREGÃO ELETRONICO N°: 007/2024 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo, pick-up, CD 1.3, FLEX, 0KM/2025 em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no Município de Caatiba – Ba, de 
acordo as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. 
             

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

   

Disvel Distribuidora De Veículos LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ sob nº 
14.515.456/0002-80, com sede à AV PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 637 – 
CONCEIÇÃO. IPIAÚ – BA / CEP. 45.570-000, neste ato representada por seu sócio e diretor  JOSÉ 
CARLOS GOMES DE ARAUJO  , portador do  CPF nº 070.536.654-53, devidamente qualificado nos 
autos do processo licitatório,  na forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 117, da Lei nº 

14.133/2021, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que habilitou a empresa 
FIORI VEICOLO LTDA, 35.715.234/0004-42, no Pregão Eletrônico nº 007/2024, cujo objeto é 
Contratação de empresa para aquisição de veículo, pick-up, CD 1.3, FLEX, 0KM/2025. 

 

I - DOS FATOS 

Em que pese a análise realizada, a empresa FIORI VEICOLO LTDA foi habilitada no certame, 
mesmo apresentando produto que não atende às especificações do edital. 

O edital, em seu item 2. do termo de referência, exige entre outros, que o veículo ofertado apresente 
característica mínima: ...Comprimento do veículo (mm): 4 .480 a 4.495...No entanto, a empresa 
FIORI VEICOLO LTDA apresentou um veículo STRADA FREEDOM, que não atende essas 
especificação, o modelo apresentado exigidas possui apenas 4.474 mm em seu comprimento, e por 
tanto não possui a característica mínimas exigidas, conforme se comprova por meio da Linha 
de Produto da montadora FIAT. 
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O veículo a ser ofertado deveria ter sido a STRADA VOLCANO, conforme a mencionada Linha de 
Produto da FIAT, como podemos demostrar abaixo em e no anexo que se segue.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aqui destacaremos, que não se trata apenas de uma diferença de 6 (mm), quando a administração 
opta por comprar um veículo que não atende as características mínimas ao que o edital pede, está 
deixando de comprar um veículo bem superior, vejamos o quadro de comparação dos itens de série 
entre os 2 modelos. 

  

ITENS QUE POSSUI 
NO MODELO DO 
VEÍCULO DISVEL  

ITENS QUE NÃO POSSUI 
NO MODELO DO 
VEÍCULO FIORI 

  STRADA VOLCANO STRADA FREEDOM 

Barras longitudinais no teto SIM NÃO 

Central Multimídia com tela de 7 SIM NÃO 

Faróis em LED SIM NÃO 

Porta USB adicional SIM NÃO 

Retrovisor preto brilhante SIM NÃO 

Rodas em liga leve 16'' + Pneus205/55 R16'' SIM NÃO 

Santoantonio SIM NÃO 

Sensor de estacionamento SIM NÃO 

Tapetes SIM NÃO 

Como podemos ver a empresa hora arrematante além de apresentar um veículo como 
características incompatível ao edital, esta tentando oferecer um produto bem inferior ao desejado 
pela equipe técnica responsável pela elaboração do ETP (Estudo Técnico Preliminar). 
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Outro ponto a ser observado é a tentativa da empresa em burlar e/ou induzir a comissão de licitação ao 
erro, com apresentação de documentação falsa, pois ao apresentar uma suposta ficha técnica com 
dados não verdadeiros, a empresa FIORI cometeu um crime de falsidade ideológica (art. 299) e uso de 
documento falso (art. 304) previsto no Código Penal. 

 

OS DADOS APRESENTADOS NÃO SÃO VERDADEIRO PARA ESSE MODELO DA STRADA. 

Para confirmar essa nossa informação solicitamos que esta comissão faça uma diligência em quaisquer 
CONCESSIONÁRIA da marca FIAT, afim de solucionar esse nosso questionamento E/OU 
APONTAMENTO. 

A jurisprudência brasileira é farta em relação à apresentação de documentação falsa em processos 
licitatórios, sendo considerada uma prática grave que pode resultar em diversas sanções para a empresa 
infratora. 

A Lei nº 14.133/2021, que trata da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, prevê em seu art. 
156 as penalidades para empresas que apresentarem documentação falsa em licitações. 

• Art. 156. Sem prejuízo das sanções previstas em lei, a pessoa jurídica autora ou 

partícipe da conduta punível ficará sujeita, cumulativamente ou não, às seguintes 

sanções: 

• I - advertência; 

• II - multa, no valor de até 2% (dois por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com o respectivo órgão ou entidade, observados os limites estabelecidos 

no art. 158 desta Lei; 

• III - impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito 

Federal ou os Municípios pelo prazo de até 12 (doze) anos; 

• IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o 1 interessado ressarcir a Administração Pública 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso 2 III do caput deste artigo. 
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A jurisprudência tem se mostrado rigorosa na punição da apresentação de documentação falsa em 
licitações, considerando a gravidade da conduta e a necessidade de proteger a lisura do processo 
licitatório. 

TRF4 - Apelação Cível nº 5000970-74.2016.4.04.7008/PR: A empresa 

apresentou atestado de capacidade técnica falso em licitação para 

prestação de serviços de limpeza. O TRF4 manteve a sentença que 

condenou a empresa à inabilitação por 5 anos e ao pagamento de multa.  

TCU - Acórdão nº 29/2024 - Plenário: O TCU analisou um caso em que a 

empresa apresentou atestado de capacidade técnica falso em licitação 

para a construção de uma escola. O Tribunal decidiu pela inabilitação da 

empresa por 5 anos e pela aplicação de multa. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) também tem um entendimento firme e consolidado de que a 
apresentação de documentação falsa em licitações é uma conduta grave que atenta contra os 
princípios da moralidade, impessoalidade, legalidade e da livre concorrência, pilares do processo 
licitatório. 

RE 160.381/SP: Neste caso, o STF reconheceu a fraude em licitação pela 

apresentação de documentos falsos, mesmo que não tenha havido prejuízo 

ao erário.  

HC 82.959/RS: O STF reiterou a gravidade da conduta de apresentar 

documentação falsa em licitação, destacando que a falsidade documental, 

por si só, já configura crime. 

Em resumo, o STF tem um entendimento claro e rigoroso sobre a apresentação de documentação 
falsa em licitações, considerando essa prática como uma grave violação à legislação e aos 
princípios que regem o processo licitatório. A Corte defende a aplicação de sanções severas para 
coibir essa conduta e garantir a lisura e a transparência nas contratações públicas. 

Por também esse motivo solicitamos a desclassificação da empresa arrematante e que seja 
apurado os fatos já aqui apresentados.  

II - DO DIREITO 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 26, inciso I, define como critério de habilitação a "habilitação 
jurídica, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira". 

No caso em tela, a empresa arrematante não atende à qualificação técnica, pois o produto 
ofertado não cumpre as especificações técnicas definidas no edital. 

A jurisprudência brasileira é farta em casos de produtos incompatíveis com o edital de licitação. O 
entendimento geral é que o edital funciona como lei entre as partes, vinculando tanto a 
Administração Pública quanto os licitantes. Desse modo, a entrega de produtos diferentes do 
especificado, ainda que de qualidade superior, configura descumprimento contratual e pode levar à 
anulação da licitação ou à aplicação de sanções ao fornecedor. 
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Vejamos algumas decisões e jurisprudência sobre o assunto: 

Vinculação ao edital: O edital é a lei da licitação, e suas cláusulas devem ser rigorosamente 
observadas por todos os participantes. A entrega de produto diferente do especificado, mesmo que 
de qualidade superior, configura descumprimento contratual. 

Consequências da incompatibilidade: A incompatibilidade do produto com o edital pode levar à 
anulação da licitação, à aplicação de sanções ao fornecedor, como multa e suspensão do direito de 
participar de licitações, e à recusa do recebimento do produto. 

Exemplos de casos concretos: 

O TCU tem reiteradamente se manifestado sobre a necessidade de estrita observância às 
especificações do edital, sob pena de comprometer a lisura do processo licitatório. 

• TCU - Acórdão nº 1033/2019 - Plenário: A aceitação de 

equipamento diferente daquele constante da proposta do licitante e com 

características técnicas inferiores às especificações definidas no termo de 

referência afronta o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

e o princípio da isonomia.    

•          Acórdão nº 1.211/2021 - Plenário: O TCU, analisando um caso 

sob a vigência da Lei nº 8.666/1993, considerou que a divergência entre o 

produto ofertado e o edital, ainda que mínima, configura descumprimento 

das obrigações contratuais.  

• Acórdão nº 2.712/2022 - Plenário: Mesmo sob a nova Lei de 

Licitações, o TCU manteve o entendimento de que a divergência entre o 

produto ofertado e o edital pode levar à inabilitação do licitante. 

Superior Tribunal de Justiça (STJ): O STJ também tem se posicionado no 

sentido de que a divergência entre o produto ofertado e o edital pode 

configurar descumprimento contratual e ensejar a anulação da licitação. 

• REsp nº 1.450.434/RS: O STJ entendeu que a entrega de produto 

diverso do licitado configura inadimplemento contratual, o que pode gerar 

a responsabilização do fornecedor por perdas e danos. 

A jurisprudência sobre divergência entre o produto ofertado e o edital demonstra a importância da 
elaboração de editais claros e precisos, bem como da observância dos princípios da licitação por 
todos os envolvidos no processo. 

A habilitação de licitante que não atende às exigências do edital fere os princípios da licitação, em 
especial o da competitividade e o do julgamento objetivo, comprometendo a isonomia entre os 
participantes e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

III - DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a Vossa Senhoria: 

• O recebimento do presente recurso; 
• A análise da documentação apresentada; 
• A anulação da decisão que habilitou a empresa FIORI VEICOLO LTDA; 
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• A inabilitação da empresa FIORI VEICOLO LTDA no Pregão Eletrônico nº 007/2024; 
• A intimação da empresa para apresentar contrarrazões, caso queira. 

 

 Não sendo acatado o pedido acima formulado REQUER que se digne V.Sra. 

de fazer a remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a 

fim de que a mesma o aprecie, como de direito. 

 

Por derradeiro, apresenta protesto de elevada estima e consideração. 

NESSES TERMOS,  

PEDE  ESPERA E CONFIA 

NO  DEFERIMENTO 

      

 

 

IPIAU, 23 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Disvel Distribuidora De Veículos LTDA 

CNPJ nº 14.515.456/0002-80 

JOSÉ CARLOS GOMES DE ARAUJO 

CPF: 070.536.654 - 53   
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